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O que é DAM?

 DAM – Declaração de Apuração Mensal;

 Obrigação Tributária Acessória, devendo ser

apresentada pelos contribuintes ainda que os mesmos

não estejam operando;

 O conteúdo da DAM é um espelho do “Livro de

Apuração” resumo das informações da Escrituração

Fiscal Digital (EFD), referente às operações entre o 1º e

o último dia do mês.
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O que é a DAM Simplificada e seus benefícios?

 A DAM no seu formato Simplificado é a prestação de

informação/declaração dos débitos provenientes da

apuração, com o objetivo de simplificar os

procedimentos para a escrituração fiscal;

 Procedimentos desburocratizados e simplificados com

redução de tempo e custo;

 Possibilidade de execução pela interne via DT-e;

 Maior celeridade no processamento das informações,

 Racionalização de procedimentos.
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 Decreto 20.686/99 (RICMS) (Art. 288 e 289)

 Resolução nº 12/2016 – GSEFAZ 
Institui a Declaração de Apuração Mensal do ICMS - Simplificada

Base Legal
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Observações importantes

 Continuam vigentes todas as orientações contidas nos 

Manuais da DAM, inclusive no que se refere à forma de 

processamento das declarações, baixa de eventuais 

pendências e erros de processamento;

 A partir de 04/2016 é proibida a apresentação da DAM 

por meio do programa DAM 2008 e obrigatória a 

utilização da DAM simplificada para apresentar ou 

retificar declarações, inclusive SEM MOVIMENTO.
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Observações importantes

 Na DAM simplificada será declarado apenas os valores 

descritos a seguir, os quais irão gerar o débito no conta corrente 

do contribuinte:

a. Os valores de cada um dos DÉBITOS RECOLHIDOS OU A 

RECOLHER descritos no formulário (Equivalerá aos valores 

dos campos 03 dos registros E116 E 1926 da EFD);

b. O valor do ICMS A RECOLHER NA OPERAÇÃO PRÓPRIA 

(Equivalerá aos valores do campo 13 do registro E110 da EFD)
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Observações importantes

 Tratando-se de indústria incentivada:

a. O valor TOTAL DO ICMS A RECOLHER A RECOLHER NAS SUB-

APURAÇÕES (Equivalerá à soma dos valores dos campos 11 

dos registros 1920 da EFD);

b. O valor total das deduções do CRÉDITO ESTÍMULO (Equivalerá 

à soma dos valores dos campos 04 dos registros 1921 da EFD 

quando, nos campos 02, forem informados códigos de ajustes 

relativos ao CREDITO ESTÍMULO)
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Observações importantes

Desta forma o ARQUIVO DA EFD será o único meio
de prestação, pelo contribuinte, de todas as demais
informações de sua Escrituração Fiscal que, até o período
03/2016, eram também informadas por meio do programa
da DAM 2008.
Por exemplo:

Consolidação de Apurações, cálculo da diferença
trimestral da estimativa fixa, registro de operações de
entradas/ saídas tributadas / não tributadas, apropriação de
créditos fiscais, levantamento de estoques, etc.



Como preencher a DAM simplificada
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Como preencher a DAM simplificada
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Inscrição de Comércio
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Inscrição de Indústria

Como preencher a DAM simplificada

NOVA DAM: todos os 
campos virão em 
branco, para o 
preenchimento por 
parte do 
contribuinte.

DAM RETIFICADORA: 
alguns campos do 
formulário serão 
exibidos já 
preenchidos, com 
base na última 
informação prestada à 
SEFAZ.

A DAM será 
considerada sem 
movimento se ao 
enviar, todos os 
campos estiverem em 
branco
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Como preencher a DAM simplificada



DECLARAÇÃO DE APURAÇÃO MENSAL - SIMPLIFICADA

DEPARTAMENTO DE ARRECADAÇÃO /SER/SEFAZ

Envio e Recibo da DAM Simplificada
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Processamento da DAM Simplificada
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Processamento da DAM Simplificada
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Processamento da DAM Simplificada



Observação: Não esquecer de baixar 

Manual da DAM atualizado em 02/05/2016

disponível no site da SEFAZ

Agradecemos convite  e a atenção de todos!
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Dúvidas:

 Central de Atendimento, no prédio Ozias Monteiro,
anexo da SEFAZ NA Rua André Araújo, nº 150 – Aleixo;

 E-mail: dam@sefaz.am.gov.br

 Fale conosco: acessando a página da SEFAZ e
digitando sua dúvida no campo “Fale Conosco”
endereçado à GCAR (Gerência de Controle da
Arrecadação)
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